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Prefeitura Municipal de Vitoria
Estado do Espirito Santo

OF.GAB/707 Vitdéria, 10 de dezembro de 2025

Senhor
Anderson Goggi Rodrigues
Presidente da Camara Municipal de Vitéria

Nesta

Assunto: Sancgédo

Senhor Presidente,
Sancionei na Lei n° 10.274, o Autdgrafo de Lei

n°® 12.010/2025, referente ao Projeto de Lei n° 094/2025, de autoria

da Vereadora Mara Maroca.

Atenciosamente, Zl&
(4

Lorenzo Pazolini
Prefeito Municipal L
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SECRETARIA DE GOVERNO

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
DE VITORIA

Prefeitura Municipal de Vitéria MMA)OJ
7

Estado do Espirito Santo

RUBRICA

LEI N° 10.274

Nomeia a Cozinha Comunitaria
Carolino Gasparini localizada na
Casa Azul no bairro Sdo José e
estabelece disposigdées para a

continuidade do Servigo de
Assisténcia Alimentar a
Comunidade Local no Municipio de
Vitéria/ES e da outras
providéncias.

O Prefeito Municipal de Vitéria, Capital do
Estado do Espirito Santo, faco saber que a Cdmara Municipal aprovou e
eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgdnica do

Municipio de Vitédéria, a seguinte Lei:

Art. 1°. Ficard nomeada aVCozinha Comunitéaria
que estd localizada na Casa Azul na Rodovia Serafim Derenzi, n°® 4.684,
no bairro S&o José, como "Cozinha Comunitédria Carolino Gasparini" busca
homenagear uma pessoa de grande importdncia para nossa comunidade,

reconhecendo sua dedicagdo e legado.

Art. 2°. A cozinha comunitaria iré& prestar os
servicos de alimentacdo, apoio e promocdo de acdes de inclusédo social,
conforme seu objetivo original, beneficiando a populacdo em situacgédo de

vulnerabilidade social no bairro S&o José.

Art. 3°. 0 Poder Executivo Municipal
providenciard a colocacdo de uma placa com o nome da cozinha comunitéaria,
conforme o estabelecido neste projeto de lei, e daréd publicidade ao ato,

promovendo o reconhecimento a pessoa homenageada.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacéo.

Paldcio Jerdnimo Monteiro, em 10 de dezembro de 2025
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Lorenzo Pazolini
Prefeito Municipal
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